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CONTRIBUIR PARA A MELHORIA DO SISTEMA, 

PARTICIPANDO ATIVAMENTE DE DISCUSSÕES 

ESTRUTURANTES QUE LEVEM A UM MODELO MELHOR E 
MAIS BARATO PARA A POPULAÇÃO.

Uma trajetória 

marcada PELA 

CONSTANTE 

EVOLUÇÃO!
+ de 200 mil 

empregos 
diretos3,9% 

participação 

aproximada do 
PIB do país

$

• 88,5 milhões 
de clientes

• 99,8 % Cobertura de 
abastecimento no país

Encargos e tributos 

somente na 

distribuição (anual) 
R$ 87 bi

• 1,6 milhões

novas ligações em 2022

• R$ 290 bi de receita
bruta anual

R$ 20 bilhões

Investimento 
anual

99,88%

DO TEMPO 

COM O

SERVIÇO 

DISPONÍVEL

• 211,6 mi
População atendida



VISÃO 360º

Térmicas Hidro Eólica Solar NuclearTransmissão

3,9 milhões de 

km de rede

ArmazenamentoCarregamento de 

veículos elétricos

Comércio com 

geração 

distribuída

Residência e 

Rural com 

geração 

distribuída

IndústriaResidênciaComércio Rural

DISTRIBUIÇÃO

23,93% 56,68% 13,39%

179 MIL KM DE REDE

DE TRANSMISSÃO

4,97% 1,03%

22,6 GW 

Geração Distribuída
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Definição da 
TUST
É atribuição da ANEEL
e a aplicação do Sinal 
Locacional é comando 

legal



BASE NORMATIVA

 Lei nº 9.427/96, art. 3°, Inciso XVIII:

Art. 3° .........................................................

XVIII - definir as tarifas de uso dos sistemas de

transmissão e distribuição, sendo que as de

transmissão devem ser baseadas nas

seguintes diretrizes:

a) assegurar arrecadação de recursos

suficientes para a cobertura dos custos dos

sistemas de transmissão, inclusive das

interligações internacionais conectadas à rede

básica;

b) utilizar sinal locacional visando a

assegurar maiores encargos para os

agentes que mais onerem o sistema de

transmissão;

 Decreto 2.655/98, art. 7°:

Art 7º A ANEEL estabelecerá as condições

gerais do acesso aos sistemas de

transmissão e de distribuição,

compreendendo o uso e a conexão, e

regulará as tarifas correspondentes, com

vistas a:

(...)

IV - induzir a utilização racional dos

sistemas;



QUEM ONERA MAIS, PAGA MAIS

 Regiões exportadoras oneram mais o 

sistema pelo lado da oferta (geração)

• A expansão da geração concentra-se fortemente no

Nordeste;

• É JUSTO que esses geradores tenham tarifa mais

elevada, pois oneram mais o sistema.

 Regiões com baixa densidade de carga 

oneram menos o sistema pelo lado da 

demanda (consumo)

• As regiões Norte e Nordeste tem menor consumo,

em comparação com as demais;

• É JUSTO que esses consumidores paguem menos.

Fonte: MME - Boletim de Monitoramento do Sistema Elétrico 

Jan/23



É JUSTO QUE QUEM 

MAIS ONERA O 

SISTEMA PAGUE 

MAIS

TARIFA JUSTA

PARA TODOS.

 Regulação da Aneel não retira a

competitividade do Nordeste:

• Preço médio das Eólicas teria

aumento de apenas 3 a 4%

(aproximadamente R$ 4,00 por MWh;

• Fonte continua entre as de menor

custo no país.

 Regulação da ANEEL permite que

consumidores do Norte/Nordeste

paguem menos:

• Tarifa reduz 3,44% para o

consumidor do Alagoas;

• Redução de 1,74% para

consumidor do Ceará;

• Redução de 1,72% para os

consumidores do Pará.
Fonte ANEEL



Considerações 
ABRADEE

 Manter a decisão da ANEEL 

sobre o sinal locacional na Tarifa 

de Uso do Sistema de 

Transmissão

 Relevante a previsão legal de 

utilização do sinal locacional 

para “induzir a utilização 

racional dos sistemas”


